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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando a Portaria IRM nº 139 de 04 de outubro de 2023.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2023

DAVI PERINE VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2526872

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA IRM Nº 144 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

DELEGA COMPETÊNCIA PARA OS ATOS
QUE MENCIONA.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso das suas
atribuições legais e regulamentares, em especial nos termos do art.
15, I da Lei Complementar Estadual nº 184, de 27 de dezembro de
2018 e do art. 10, V do Decreto Estadual nº 46.893 de 23 de de-
zembro de 2019, conforme consta no processo nº SEI-
150005/000092/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica delegada a FRANQUIS DIAS NEPOMUCENO, Diretor
de Desenvolvimento Metropolitano Integrado, ID Funcional nº
4329196-1, competência para na qualidade de Ordenador de Despe-
sas, nos períodos de 27/11/2023 a 16/12/2023, a prática de atos de
gestão orçamentária, financeira e patrimonial, a saber:

I - autorizar despesas à conta dos Programas de Trabalho deste Fun-
do de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Rio de Janeiro e
do Instituto Rio Metrópole - IRM, bem como a expedição e a assi-
natura das respectivas Notas de Autorização de Despesas, emissão
de Notas de Empenho, Reconhecimentos de Dívidas, movimentação
de recursos financeiros em geral, pagamentos de despesas orçamen-
tárias, emissão de ordens bancárias e ordens de pagamentos;

II - autorizar a abertura, aprovação, adjudicação, homologação, revo-
gação, anulação, dispensa ou inexigibilidade de licitações, assinar edi-
tais e alterações, inclusive aceitação de objeto de contrato, atuando
como autoridade superior nos casos de recursos, impugnação de edi-
tais, bem como em quaisquer atos que se fizerem necessários;

III - aplicar ou reconsiderar as penalidades pecuniárias e administra-
tivas previstas na legislação pertinente, ressalvadas as penalidades
cuja aplicação seja de competência exclusiva de autoridade superior,
quando comprovado o descumprimento de obrigações contratuais ou
de quaisquer obrigações de administrado para com a Administração,
inclusive quanto à inobservância do prazo nos casos de fornecimento
de materiais, prestação de serviços ou execução de obras;

IV - assinar cheques e autorizar a movimentação de todas as contas
bancárias abertas e existentes em nome do Fundo de Desenvolvimen-
to da Região Metropolitana, inclusive as de recursos oriundos de Con-
vênios celebrados por ele, nos termos do Código de Administração Fi-
nanceira e Contabilidade Pública, aprovado pela Lei Estadual nº
287/79;

V - autorizar as despesas, referentes às diárias, passagens aéreas e
aquelas realizadas sob a forma de adiantamento;

VI - aprovar as prestações de contas, referentes às despesas auto-
rizadas pelo inciso V.

Art. 2º - Da presente Portaria será dado conhecimento ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, e à Secretaria de Estado de
Fazenda, conforme dispõe Parágrafo Único, do art. 289 da Lei Es-
tadual nº 287/79.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2526873

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA LOTERJ/GP Nº 590 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA OS FINS QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
LOTERJ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista os ter-
mos do Processo Administrativo SEI-150162/000572/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º- Designar a servidora Alessandra Pereira Granja, Auxiliar de
Serviço, Id. Funcional nº 4347402-0, da Loteria do Estado do Rio de
Janeiro, para responder e praticar os atos previstos no art. 20, do De-
creto Estadual nº 44.879, de 15 de julho de 2014, e suas alterações,
nas faltas e impedimentos legais e eventuais da Coordenadora Geral
de Convênios da Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ.

Art. 2º - Fica revogada a delegação de competência à servidora Taia-
ne Ben Salermo, Diretora de Inovação Tecnológica e Novos Negócios,
Id. Funcional nº 5104810-8, conferida por meio da Portaria LO-
TERJ/GP nº 581 de 14 de agosto de 2023.

Art. 3º - Da presente Portaria será dado conhecimento imediato à Se-
cretaria de Estado da Casa Civil e Governança e ao Colendo Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro- TCE/RJ.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2023

HAZENCLEVER LOPES CANÇADO
Presidente

Id: 2526487

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 22/11 /2023

PROCESSO Nº SEI-150164/001525/2023 - RECONHEÇO a dívida no
valor de R$ 4.696,08 (quatro mil seiscentos e noventa e seis reais e
oito centavos), em favor do ex-servidor LUIZ FELIPE ALVES NO-
GUEIRA, objetivando o pagamento em pecúnia de licenças-prêmio
não usufruídas na atividade, com base na Lei nº 287/1979 e Lei n°
4320/1964 e de acordo com o disposto na Resolução SECC nº 91, de
28/03/2023.

Id: 2526717

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O DA SUPERINTENDENTE
DE 23/ 11 / 2 0 2 3

PROCESSO Nº SEI-120001/004898/2023 - ALEXANDRA DRABIK
C H AV E S , Identidade Funcional nº 5025375-1, detentora do cargo de
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental. CONCE-
DO 03 (três) meses de licença prêmio relativos ao período base de
27/02/2014 a 25/02/2019, de acordo com o disposto no artigo 19, in-
ciso VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo artigo 129, do
Decreto nº 2.479/79.

Id: 2526583

ATO DOS SECRETÁRIOS E DO SUBSECRETÁRIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SECC/SUBCOM Nº 155
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, O
SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL E O SUBSECRETÁRIO
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E PUBLICIDADE DA SECRETARIA DE

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CONTRATOS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPCC Nº 365 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A CO-
MISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECU-
ÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZA-
ÇÃO DO CONTRATO DE ADESÃO DA ÁGUAS
DE NITERÓI.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E CONTRATOS, no uso de
suas atribuições legais, atribuídos no inciso VI, art. 17, da Resolução
SEFAZ nº 409/2022, e no art. 8º, da Resolução SEFAZ nº 401/2022,

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE
DE 23/11/2023

PROCESSO Nº SEI-E-04/057/10/2016 - LEONARDO XAVIER ANTO-
NACCIO, Auditor Fiscal da Receita Estadual 1° Categoria, ID. Funcio-
nal nº 4322961-1. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de
acordo com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, re-
gulamentado pelo Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos pe-
ríodos base de tempo de serviço apurados de: 23/02/2018 a
21/02/2023.

PROCESSO Nº SEI-E-04/032274/1992 - MAURICIO SEVERINO DIAS
FILHO, Agente de Fazenda, ID. Funcional nº 1956721-9. CONCEDO
03 (três) meses de Licença Prêmio de acordo com o disposto no ar-
tigo 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo artigo 129,
do Decreto n.º 2.479/79, relativa ao período base de tempo de serviço
apurado de: 23/01/2017 a 21/01/2022.

PROCESSO Nº SEI-E-04/204/844/2019 - DECIO RIBEIRO DO COU-
TO , Auditor Fiscal da Receita Estadual 1° Categoria, ID. Funcional nº
1940638-0. CONCEDO 12 (doze) meses de Licença Prêmio de acor-
do com o disposto no artigo 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regu-
lamentado pelo artigo 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa ao período
base de tempo de serviço apurado de: 26/10/2000 a 24/10/2005,
25/10/2005 a 09/01/2011, 10/01/2011 a 08/01/2016 e 09/01/2016 a
20/02/2021, tornando sem efeito, o despacho de 15/04/2019, publica-
do no D.O. de 17/04/2019.

Id: 2526634

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O DA SUPERINTENDENTE
DE 23/11/2023

PROCESSO Nº SEI-E-04/30372/1996 - LUIZ ANTONIO COSTA DE
ANDRADE, Auditor Fiscal da Receita Estadual 1° Categoria, ID. Fun-
cional nº 1941707-1. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio,
de acordo com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75,
regulamentado pelo Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos pe-
ríodos base de tempo de serviço apurados de: 19/10/2015 a
16/10/2020.

Id: 2526850

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SSER Nº 340 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

ACRESCENTA MERCADORIAS AO ANEXO
ÚNICO DA PORTARIA SSER Nº 306/2022,
QUE DISPÕE SOBRE A BASE DE CÁLCULO
DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DO ICMS
NAS OPERAÇÕES COM CERVEJA, CHOPE,
ÁGUA MINERAL, REFRIGERANTES, BEBIDAS
HIDROELETROLÍTICAS (ISOTÔNICAS) E
ENERGÉTICAS

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE RECEITA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no § 4º do artigo 1º e
no artigo 6º da Resolução SEFAZ nº 358 de 13 de dezembro de 2018
e o constante dos autos do processo nº SEI-040044/000293/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Ao Anexo Único da Portaria SSER nº 306 de 22 de dezem-
bro de 2022 ficam acrescentadas as seguintes mercadorias:

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores MARÍLIA SOUSA CRISTO CHAGAS,
ID. Funcional nº 5102372-5 e WILLIAN GOMES DE LIMA, ID. Fun-
cional nº 5142087-2 na qualidade de fiscais titulares, e a servidora
MARCELA VASQUES MAGALHÃES, ID. Funcional nº 4261781-2, na
qualidade de fiscal suplente, para compor a Comissão de Acompanha-
mento da Execução, do Recebimento e da Fiscalização do Contrato
nº 52/2023, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, através FUN-
DO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO e a empresa A2M
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é "a aquisição de 3
(três) projetores multimídia para subsidiar o Prêmio Estadual de Edu-
cação Fiscal do Rio de Janeiro, promovido pela Secretaria de Estado
de Fazenda e gerenciado pela Escola Fazendária do Estado do Rio
de Janeiro - Lote I e II, na forma do Termo de Referência e do ins-
trumento convocatório, com fundamento no processo administrativo
SEI-040089/000042/2023, que se regerá pelas normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº
287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos Decretos nºs 3.149, de 28
de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do instru-
mento convocatório.
Art. 2º - Designar a servidora ROSILÉIA NASCIMENTO PATRICIO,
ID. Funcional nº 5414640-1 como gestora titular do contrato a que se
refere o artigo anterior, e a servidora TAÍSA MELO DE FIGUEIREDO,
ID. Funcional nº 5100641-3 para atuar como gestora suplente nos ca-
sos de impedimentos e afastamentos legais da titular.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023

ASSIS FERNANDO DA SILVA
Superintendente de Compras e Contratos e Convênio.

Id: 2526545

Ao inciso I - CERVEJAS:

1.3 - GRUPO PETRÓPOLIS
Subitem Marca Volume (ml) Alumínio Descartá-

vel
Lata Vidro Descartá-

vel
Vidro/Pet Retornável

1.3.45 CACILDIS De 361 a 660 4,49

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2023

ADILSON ZEGUR
Subsecretário de Estado de Receita

Id: 2526541

CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO

ATA DA 446ª SESSÃO DO COLEGIADO DA CORREGEDORIA
TRIBUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO

Aos 23 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três,
às 10h00min, tendo na pauta o julgamento da Investigação Preliminar
SEI-040084/000254/2023, instaurada em desfavor de Agente de Fa-
zenda, e originada da Investigação Preliminar IP E-04/084/24/2019,
esta última fruto de compartilhamento de prova autorizado judicialmen-
te, em sede de ação criminal, que redundou em condenação penal de
ex-auditor fiscal da receita estadual já demitido, reuniram-se, por meio
de sessão virtual, os Corregedores membros titulares do Colegiado da
CTCE, o Procurador do Estado FLAVIO MÜLLER DOS REIS DE SAL-
LES PUPO; o Auditor Fiscal da Receita Estadual LEONARDO XA-
VIER ANTONACCIO; e o representante da OAB/RJ, o Advogado RA-
FAEL CAPANEMA PETROCCHI DE MELO COSTA, inscrito na

OAB/RJ sob o nº 169.827; nos termos dos artigos 104, 110 e 120,
todos da Lei Complementar Estadual nº 69/1990 c/c artigos 3º e 4º, §
1º, ambos do Decreto Estadual nº 46.823, de 8 de novembro de
2019. Presentes, também, as assessoras comissionadas Jéssica Agui-
lar da Costa, identidade funcional 5109532-7, inscrita na OAB/RJ sob
o nº 181.087 e Laryssa Oliveira Galvão, identidade funcional 4440822-
6, inscrita na OAB/RJ sob o nº 181.501, secretariando o trabalho.

Iniciada a sessão, após amplo e longo debate, acolhendo parcialmente
a Manifestação Conclusiva do Sr. Corregedor-Auxiliar responsável pela
condução do procedimento, entendendo comprovado nos autos indício
suficiente de autoria e de materialidade de infração funcional, o Cole-
giado, por unanimidade, DECIDIU pela instauração de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar (PAD), em desfavor do Agente de Fazenda inves-
tigado, nos moldes do artigo 1º, inciso III, e do artigo 20, ambos do De-
creto Estadual nº 46.823/2019, tudo com fundamento nas razões de fato
e de direito expostas no voto proferido pelo Relator Corregedor-Chefe.

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

ESTADO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o disposto na Lei nº 9.808, de 22 de julho de 2022, Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; a Lei nº 9.970, de 12 de janeiro
de 2023, Lei Orçamentária Anual; o Decreto nº 48.359, de 07 de fe-
vereiro de 2023, que estabelece normas complementares de progra-
mação e execução orçamentária, financeira e contábil para o exercício
de 2023; Decreto nº 46.550, de 01 de janeiro de 2019, que Estabe-
lece Diretrizes da Política de Comunicação Social; Decreto nº 42.436,
de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Exe-
cução de Créditos Orçamentários, conforme Processo Administrativo
n° SEI-120001/004704/2023;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Pagamento de prestação de serviços de Comunicação
Digital de interesse do Órgão;

II - VIGÊNCIA: Esta Resolução Conjunta terá vigência de 01/07/2023
até 30/12/2023;

III - DE/Concedente: 21000 - Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão -SEPLAG;
UO: 21010 - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SE-
PLAG;
UG: 210100 - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SE-
PLAG;

IV - PARA/Executante: 14000 - Secretaria de Estado da Casa Civil -
SECC:
UO: 14020 - Subsecretaria de Comunicação Social - SSCS;
UG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria de
Estado da Casa Civil - SSCS;

V - C R É D I TO :
P.T.: 21.010.04.122.0002.2016;
Natureza de Despesa: 3.3.90;
Fonte: 1.500.100;
Valor: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 2º - O Executante se obriga a cumprir integralmente o que orien-
ta o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo
4º da Portaria nº 10 de 14 de julho de 2023, no prazo de 60 (ses-
senta) dias a contar do término da vigência desta Resolução Conjun-
ta, bem como apresentar cópia à Concedente, junto com a Prestação
de Contas, a qual deverá ser instruída conforme disposição das nor-
mas supracitadas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO em favor do exequente sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3° - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 01 de julho de 2023, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 novembro de 2023

ADILSON DE FARIA MACIEL
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

NICOLA MOREIRA MICCIONE
Secretário de Estado da Casa Civil

IGOR MARQUES
Subsecretário de Comunicação Social e Publicidade da

Secretaria de Estado da Casa Civil

Id: 2526867
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